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ALTERA O ART. 2" DA LEI MUNICIPAL N"

T,20912025, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025,

PARA ESTABELECER RETROATIVIDADE

DE EFEITOS A PARTIR DE OIIOII2O25.
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O povo do Município de Jaíba, Estado de Minas Gerais, por meio de seus

representantes Legais apfova, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - O art. 2" daLei Municipal n'1.20912025, de 02 de dezembro de

2025, qteatualmente dispõe que "ficam mantidas as demais disposições" das Leis Municipais

n 82412015,95812019 e 1.03812022, passa a vigorar com a seguinte redação:

.Art, 2o. Ficam mantidas as demais disposições das Leis Municipais nos

g24/2015, g5B/201g e 1.038/2022, retroagindo os efeitos desta Lei apartir de 0I de janeiro de

2025 ".

Ãrt.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'
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